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INDICAÇÃO N.º 64/2025                          

EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES. 

O VEREADOR que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições regimentais, so-

licita que, após apresentado em plenário, seja encaminhado ao EXMO. Sr. Prefeito a presente 

INDICAÇÃO:  

 

PARA O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA:  

SOLICITA-SE A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI QUE DISPONHA SOBRE O 

FORNECIMENTO DE PROTETORES AURICULARES A CRIANÇAS COM TEA NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo que elabore e enca-

minhe a esta Casa de Leis um Projeto de Lei que disponha sobre o fornecimento gratuito de 

protetores auriculares ou abafadores de ruídos para crianças diagnosticadas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), matriculadas nas escolas da rede municipal de ensino. 

A iniciativa visa atender às necessidades sensoriais específicas dessas crianças, que 

frequentemente apresentam hipersensibilidade auditiva. Ruídos comuns no ambiente escolar — 

como o som do sinal, conversas simultâneas ou o simples arrastar de cadeiras — podem desen-

cadear crises de ansiedade, instabilidade emocional e dificuldade de concentração, prejudicando 

o processo de aprendizagem e de socialização. 

O fornecimento desse recurso simples, mas de grande eficácia, representa um importante 

avanço na promoção da inclusão educacional, garantindo a essas crianças melhores condições 

de convivência, desenvolvimento e rendimento escolar. 

Ademais, a proposta está em consonância com os princípios da educação inclusiva e 

com a legislação federal, especialmente a Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

Diante disso, apresentamos esta indicação, em nome do vereador Rivelino Rosa e dos 

demais vereadores desta Casa, reiterando o compromisso com a construção de uma educação 

mais justa, acessível e respeitosa às diversidades. 
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Vargem Alta-ES, 16 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

RIVELINO ROSA 
Vereador da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES 
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